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 Exm° Presidente:
 Senhores Vereadores:


O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Sr. Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja realizado estudos para uma possível gratificação aos coordenadores de Cmeis, incluindo-os na lei n° 4450 de 03 de novembro de 2015. 
Tal pedido se justifica, devido as responsabilidades e funções de um coordenador serem iguais a de um diretor e na ausência do diretor o coordenador pedagógico é quem responde pelas questões do Cmei, ambos atuam na parte burocrática, se responsabilizando pelo relacionamento entre pais, crianças e professores.
 O coordenador, colabora com toda parte pedagógica da escola, oferece suporte metodológico e estratégico ás equipes docentes para aprimorar e fortalecer a gestão pedagógica. Conduzem alternativas de solução de problemas e decisões de intervenção imediata na aprendizagem, com atendimento das necessidades dos alunos e promovem a aplicação de diferentes mecanismos de apoio escolar. 
P. encaminhamento.


Arapongas, 19 de abril de 2021.


_________________________________
Marcelo Junio de Souza
Vice Presidente da Câmara de Vereadores
